
Gabinetedo ;, AFOGADOS - 
Prefeito (DD; DA INGAZEIRA W 

À PREFEITURA 

PORTARIA Nº 084/2025 GP1 

O Prefeito do Município de Afogados da Ingazeira — PE, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Art. 42, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Convalidar a cessão do servidor efetivo Romero Cezar de Souza Moraes, Agente 

de Combate às Endemias, matrícula nº 880-0, proveniente da Prefeitura Municipal de 

Tuparetama- PE, inscrita no CNPJ sob o nº 11.358.124/0001-60, com sede executiva na 

Avenida Central, S/N, Centro, com ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, ficando 

obrigado o citado órgão a ressarcir todos os ônus para a Previdência Própria do 

Município de Origem, observando-se o que dispõe o Convênio de Cooperação Técnica e 

Administrativa, celebrado entre as partes, pelo período de 01 de fevereiro a 31 de 

dezembro de 2025. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 

01 de fevereiro do corrente ano. 

Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afogados da Ingazeira — PE, em 22 de janeiro de 2025. 

Alicondio Palmeira de Vasconcelos Leite 

Prefeito 

PUBLICAÇÃO 
estadatafiza publicação deste Ato no local de costume. 

Af da Ingazeira, 2 0. 5 
uncionário 

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara, nº 20 — Centro — Afogados da Ingazeira - PE 
CEP: 56800-000 / Fone: 3838-1235 / 1182/1363 

CNPJ: 10.346.096/0001-06 ~ www.afogadosdaingazeira.pe.gov.br gabinete@afogadosdaingazeira.pe.gov.br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/43-20250519100951.pdf

assinado por: idU
ser 452


